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CONTRATO nº CAO 1-08/2025  

 

 

Termo do Primeiro Aditivo ao Contrato n° CAO/08/2025 

 

 
Termo de aditivo de Contrato celebrado entre o 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Capinzal e Ouro/SC e a empresa Elaine Ferreira 
Taglieri Ltda, cujo objeto é a elaboração de projeto 
básico para ampliação da capacidade de tratamento 
de estação de esgoto sanitário. 

 

O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia 
Intermunicipal das cidades de Capinzal e Ouro, Estado de Santa Catarina, sito a 
Rua Domingos Omizollo, 447, na cidade de Capinzal/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

82.782.079/0001-14, e a empresa ELAINE FERREIRA TAGLIERI LTDA, com sede 
na Rua Prefeito Antonio Silva, nº 364, Vila Palazzi, na cidade de Quata, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 35.802.893/0001-73, doravante neste ato 

denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, representadas a 
primeira por seu Diretor, Sr. Dionísio Alzir Rosset, inscrito no CPF sob o nº 
650.xxx.400-53, e a segunda por sua administradora, Sra. Elaine Ferreira Taglieri, 
inscrita no CPF sob n° 27.xxx.279-8, fazem entre si o presente aditivo de contrato, 
decorrente do Processo n° CAO/059/2025, mediante as cláusulas e condições que, 
reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
142, de 24 de outubro de 2023, com aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, 
estaduais e municipais vigentes. 

CLÁUSULA I – DO PRAZO. 

O presente aditamento prorroga a vigência do contrato nº CAO/08/2025, por 
mais um período de 60 (sessenta) dias. Assim, a vigência do presente aditivo inicia-
se em 01/01/2026, com término em 01/03/2026. 

CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

Permanecem vigentes todas as demais Cláusulas. 
 
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias 

de igual forma e teor, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na 
presença das testemunhas abaixo. 

  
Capinzal/SC, 10 de dezembro de 2025. 
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Pela Contratante:                            Pela Contratada: 
 
 
 
 
Dionísio Alzir Rosset                  Elaine Ferreira Taglieri 
   Diretor Geral                                              Representante Legal 
                          
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
Edilson dos Santos Vilarino                         Joseani Schmidke Garcia 
CPF nº: 017.xxx.929-36                               CPF nº: 057.949.xxx-29 
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